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NOTA TÉCNICA Nº 074/2021/CG03 

 

Assunto: Apreciação de recursos administrativos interpostos após publicação 

do Resultado da Análise Técnica do Ato Convocatório nº 11/2021. 

Referência: Processo nº 094/2021. 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: - 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

elaboração dos Programas Municipais de 

Educação Ambiental e do Plano de 

Educação Ambiental da Região Hidrográfica 

II – Guandu/RJ com foco em recursos 

hídricos. 

EMPRESA: - 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA: RH-II. 

COMITÊ: Guandu. 

DOCUMENTO EM ANÁLISE: Recursos interpostos pelas empresas 

ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA e CONSOMINAS ENGENHARIA 

LTDA, e contrarrazão enviada pela empresa 

PROFILL ENGENHARIA E AMBIENTE S.A. 

1. HISTÓRICO 

Considerando o andamento do Processo nº 094/2021 para a contratação de 

empresa especializada para elaboração dos Programas Municipais de Educação 

Ambiental e do Plano de Educação Ambiental da Região Hidrográfica II – 

Guandu/RJ com foco em recursos hídricos, conforme Carta nº 026/2021/CBH 

A autenticidade deste documento 00039.001348/2021-10 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 1F7A19B0.

Documento assinado digitalmente por: NATHALIA DOS SANTOS COSTA VILELA;RAFAEL CARDOSO WELTER
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Guandu-RJ, de 16 de abril de 2021, foi publicado o Ato Convocatório nº 11/2021 

em 01/06/2021. 

A fase de habilitação do certame ocorreu na data de 24/06/2021, onde 

compareceram 06 (seis) empresas interessadas. Nesta ocasião apenas 05 (cinco) 

empresas foram consideradas habilitadas, sendo estas: PROFILL ENGENHARIA 

E AMBIENTE S.A., EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., ENVEX 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E 

CONSULTORIA LTDA., e CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA. A empresa 

CICLOS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. realizou interposição de recursos referente 

a sua inabilitação na data de 28/06/2021, tendo essa sido indeferida nos termos do 

Parecer nº 194/2021/AGEVAP/JUR. 

A abertura dos envelopes das propostas técnicas das empresas habilitadas ocorreu 

na data de 23/07/2021, sendo os seus conteúdos analisados através da Nota 

Técnica nº 058/2021/CG03, conforme condições previstas no Anexo VIII - 

Pontuação Técnica do termo de referência. Todas as empresas habilitadas 

atenderam às exigências mínimas para a entrega de atestados e alcançaram 

pontuação mínima, motivo pelo qual nenhuma foi desclassificada nesta etapa. 

Após publicação do resultado da análise técnica, foram interpostos recursos pelas 

empresas ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e CONSOMINAS 

ENGENHARIA LTDA e ainda, contrarrazão enviada pela empresa PROFILL 

ENGENHARIA E AMBIENTE S.A. 

2. OBJETIVO 

Apreciação dos recursos administrativos interpostos ao resultado da análise das 

propostas técnicas do Ato Convocatório nº 11/2021. 

3. ANÁLISE 

3.1. Recurso interposto por ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

A autenticidade deste documento 00039.001348/2021-10 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 1F7A19B0.
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O recurso interposto pela empresa ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

versa sobre a nota que recebeu na análise técnica – 8,75 pontos, por não concordar 

com a pontuação atribuída no Quesito B - Capacidade Técnica do Responsável 

Técnico. 

Destacamos a seguir os principais pontos da argumentação apresentada pela 

empresa para fundamentar o recurso: 

 

-------------------------------------------------- 

 

-------------------------------------------------- 

 

-------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------------- 

 

-------------------------------------------------- 

  

Reanalisando os documentos citados pela empresa, entregues no envelope 

“Proposta Técnica”, é possível verificar que constam na CAT 540/2021 a informação 

de que a atividade foi concluída, assim como as datas de início e conclusão efetiva 

A autenticidade deste documento 00039.001348/2021-10 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 1F7A19B0.
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do objeto, informações também contidas na Declaração anexa à CAT, emitida pela 

empresa contratante. 

 

Analisando o atestado e com base no exposto pela empresa ENVEX ENGENHARIA 

E CONSULTORIA LTDA no recurso administrativo interposto, pode-se entender que 

a empresa foi contratada para execução de parte dos programas ambientais 

referentes à LI nº 843/2011-IBAMA (10 programas), o que não quer dizer que tenha 

executado o objeto para o qual foi contratada de forma parcial.  
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Ainda, no que diz respeito ao entendimento exposto na Nota Técnica nº 

058/2021/CG03 de que as CATs 540/2021 e 541/2021 são referentes ao mesmo 

objeto, podemos entender que se trata de um equívoco, pois conforme exposto pela 

empresa ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, as CATs apresentadas 

foram emitidas em função de projetos distintos. 

CAT 540/2021:  

 

CAT 541/2021: 

 

 

Dada a análise do recurso apresentado, tendo sido este acatado, segue quadro 

com a pontuação obtida pela empresa ENVEX ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA para o Quesito B. 

Objeto - Pontuação do Responsável Técnico (QB) 
Pontuação 

por Atestado 

Número de 
Atestados 

Válidos 
Enviados 

Total 

1 
Atestado como responsável técnico em elaboração de planos na área ambiental 
(Plano de Educação Ambiental, Plano de Recursos Hídricos, Plano de 
Sanamento Básico ou Plano de Resíduos Sólidos). 

1,25 2 

5,00 

2 
Atestado como responsável técnico em atividades de mobilização social e/ou 
comunicação social na área de educação ambiental ou educomunicação. 

1,25 2 

 

3.1. Recurso interposto por CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA 

O recurso interposto pela empresa CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA versa 

sobre a nota que recebeu na análise técnica – 8,75 pontos, por não concordar com 

a pontuação atribuída no Quesito B - Capacidade Técnica do Responsável Técnico. 

A autenticidade deste documento 00039.001348/2021-10 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 1F7A19B0.
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Destacamos a seguir os principais pontos da argumentação apresentada pela 

empresa para fundamentar o recurso: 

 

-------------------------------------------------- 

 

-------------------------------------------------- 

 

Reanalisando os documentos citados pela empresa, entregues no envelope 

“Proposta Técnica”, é possível verificar que a profissional é declarada “Responsável 

Técnica” tanto pelo CREA-MG através da CAT com Registro de Atestado nº 

2814549/2021, quanto pelo atestado emitido pela AGB Peixe Vivo, apesar de constar 

como equipe de apoio no corpo técnico do projeto. 
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Dada a análise do recurso apresentado, tendo sido este acatado, segue quadro 

com a pontuação obtida pela empresa CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA para 

o Quesito B. 
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Objeto - Pontuação do Responsável Técnico (QB) 
Pontuação 

por Atestado 

Número de 
Atestados 

Válidos 
Enviados 

Total 

1 
Atestado como responsável técnico em elaboração de planos na área ambiental 
(Plano de Educação Ambiental, Plano de Recursos Hídricos, Plano de 
Sanamento Básico ou Plano de Resíduos Sólidos). 

1,25 2 

5,00 

2 
Atestado como responsável técnico em atividades de mobilização social e/ou 
comunicação social na área de educação ambiental ou educomunicação. 

1,25 2 

 

3.3. Contrarrazão PROFILL ENGENHARIA E AMBIENTE S.A. 

A empresa PROFILL ENGENHARIA E AMBIENTE S.A. encaminhou contrarrazões 

aos recursos interpostos pelas empresas ENVEX ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA e CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA.  

O documento apresentado foi analisado, e os argumentos foram respondidos por 

meio do exposto nos itens anteriores (análise dos recursos interpostos).  

4. CONCLUSÃO 

Tendo em vista a análise dos recursos administrativos interpostos, foram revisadas 

as Notas de Qualificação Técnica (NQT) das empresas ENVEX ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA e CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA, passando a valer o 

quadro abaixo, estando todas as concorrentes classificadas para a próxima etapa 

do Ato Convocatório (análise de preço). 

Empresa Proponente 
Pontuação 
Quesito A 

Pontuação 
Quesito B 

NQT 

MYR 5,00 5,00 10,00 

PROFILL 5,00 5,00 10,00 

ENVEX 5,00 5,00 10,00 

CONSOMINAS 5,00 5,00 10,00 

EME 3,75 3,75 7,50 
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5. ENCAMINHAMENTO 

Encaminhar este documento à Comissão de Julgamento do Ato Convocatório nº 

11/2021 para publicação e continuidade. 

 

Resende/RJ, 30 de setembro de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 

Nathália dos Santos Costa Vilela 

Especialista em Recursos Hídricos 

 

(assinado eletronicamente) 

Rafael Cardoso Welter 

Assessor Diretoria Executiva Resende 
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